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Fundamentos do Direito 

 

Internacional Público

 

• Noções Gerais

• Nomenclatura: Direito Internacional Público

• Conceito de Direito Internacional • Histórico do Direito 

Internacional • Existência do Direito Internacional

• Fundamentos de Obrigatoriedade do Direito Internacional

• Validade do Direito Internacional
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1.1. Noções Gerais

 

O Direito Internacional Público (Direito Internacional) objeti-
va regular por meio de normas jurídicas
as 

 

relações internacionais

 

. Sendo, as-
sim, um dos componentes do cenário
internacional, em que temas como polí-

tica, força militar e poder econômico também coexistem.

Dessa maneira, como todo ramo do Direito, o Direito Inter-
nacional está intimamente ligado ao
meio social que pretende regular. Nesse
sentido, é importante entender as carac-
terísticas centrais do 

 

cenário internacional

 

.

O cenário internacional, diferentemente do interno, é com-
posto por uma ordem descentralizada e
sem hierarquia; o que significa que não
há uma única estrutura ou um centro de
poder e nem uma única estrutura nor-

mativa. Os principais atores do cenário internacional ainda são os
Estados, entes dotados de soberania e que a exercem quando se
relacionam entre si.

Apesar disso, há regras no cenário internacional, o que faz
com que ainda que a 

 

sociedade internacional

 

 seja considerada
anárquica (Bull, 2002) não seja vista como anômica, ou seja, sem
regras.

A partir dessas ideias iniciais, verifica-se que o Direito Interna-
cional procura regular um meio social diferente do meio social
interno e que, portanto, não pode ser julgado a partir das con-
cepções que se têm sobre o Direito interno.

Para que se possa compreender o Direito Internacional é
importante compreender parte de seus fundamentos, sobretudo as
questões de sua nomenclatura, seu conceito, seu histórico, sua exis-
tência, seus fundamentos de obrigatoriedade e sua validade que é o
que se passa a expor.

 

1.2. Nomenclatura: Direito Internacional Público

 

A expressão “Direito Internacional” foi usada pela primeira
vez em 1780 por Jeremy Bentham em substituição à expressão
“Direito das Gentes”, então utilizada
para designar o ramo do Direito que
regulava as relações internacionais.

 

“Cenário internacional” é a expres-
são utilizada para designar o meio
internacional; o contexto no qual
ocorrem as relações internacionais.

As relações internacionais são as teo-
rias e disciplinas que estudam as re-
lações internacionais, sendo estas o
complexo conjunto da realidade in-
ternacional.

“

 

Ordem internacional

 

” seriam os
acordos fundamentais acerca de
como se enfrentar os conflitos e
atingir os objetivos internacionais
(Rosenau, 1992).

“Direito das Gentes” era a expressão
utilizada no lugar de “Direito Inter-
nacional”, mas atualmente se prefe-
re esta.
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O adjetivo “público” foi introduzido a fim de destacar que os

principais sujeitos deste novo ramo do Direito eram os Estados e para

diferenciá-lo da disciplina comumente denominada de Direito Inter-

nacional Privado, que se ocupa do conflito de leis no espaço, do

conflito de jurisdição, da nacionalidade e da condição jurídica do

estrangeiro. Apesar disso, Direito Internacional Público e Direito

Internacional são comumente utilizados como sinônimos.

A preponderância dos Estados está consagrada na própria

palavra “internacional”, significando, à época de sua cunhagem,

inter = entre, nações = Estados.

Atualmente, não é correto assemelhar os Estados às nações. Isso

porque enquanto os Estados decorrem de um vínculo objetivo, as na-

ções decorrem de um vínculo subjetivo entre seus membros. As nações

são, assim, fundadas em critérios sociológicos e muitas vezes acabam

sendo confundidas com um dos elementos do Estado – a população –

razão pela qual no passado havia confu-

são entre os dois conceitos.

Além disso, durante séculos se verificou a busca da homoge-

neidade dentro dos Estados, sob o lema de que a cada Estado deveria

corresponder a uma nação – e com a valorização do nacionalismo,

vigia a ideia de que cada nação deveria ter o seu Estado. Esses fatos

contribuiram ainda mais para a confusão entre Estado e nação.

Hoje em dia, contudo, a distinção entre eles é clara doutrina-

riamente e perceptível na prática, uma vez que há exemplos de

Estados multinacionais (como a ex-Iugoslávia ou o Sudão) e há

nações espalhadas por vários Estados (como as nações judaica, árabe

e curda).

Outra dificuldade que decorre da palavra “internacional” é o

fato desta parecer fazer menção tão somente ao que ocorre entre os

Estados e de a sua utilização na denominação do ramo do Direito em

estudo conduzir à ideia de que tais relações são as únicas preocupa-

ções do Direito Internacional.

Conforme o Direito Internacional foi evoluindo, sobretudo

após a 2

 

ª

 

 Guerra Mundial, o relacionamento entre os Estados passou

a ser apenas um dos vários objetos deste ramo do Direito. De

maneira resumida, pode-se acrescer a ele a preocupação com os

temas e com os valores globais.

 

Estado e nação são tecnicamente en-
tes diferentes.
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Entre os temas globais encontram-se as matérias de interesse
de toda a sociedade internacional, como, por exemplo, a proteção
do meio ambiente e a manutenção da paz e segurança internacio-
nais. Já entre os valores globais ganham destaque a proteção dos
direitos humanos e também a segurança internacional. Em ambos os
casos há um caráter internacional não no sentido apenas de relacio-
namento entre Estados, mas de algo que extrapola as fronteiras
nacionais.

Desta feita, tem-se que, modernamente, 

 

o Direito Interna-
cional se ocupa tanto dos relacionamentos entre os Estados
quanto dos temas e valores globais

 

. E é nesta acepção mais
ampla que a palavra “internacional” deve ser compreendida.

Apesar disso, como nenhuma outra expressão conseguiu con-
vencer tanto quanto a expressão “Direito Internacional” – até porque
este ramo do Direito objetiva regular as relações internacionais – esta
segue sendo utilizada, com a ressalva de que os seus principais
sujeitos são os Estados e não as nações.

 

1.3. Conceito de Direito Internacional

 

Há várias maneiras de se apontar o conceito de Direito Inter-
nacional. Alguns doutrinadores o fazem a partir dos objetos deste
ramo do Direito (as matérias internacionais); outros buscam o con-
ceito na forma de produção das normas. Contudo, a maneira mais
tradicional de se definir o conceito de Direito Internacional é a que
se utiliza dos sujeitos deste ramo do Direito.

Em face disso, quatro teorias são as mais usuais:

– a primeira teoria entende que apenas os Estados são sujei-
tos do Direito Internacional e, a partir daí, define-o como
sendo um sistema que ordena, a partir de normas jurídicas,
as relações entre os Estados;

– uma segunda teoria acresce aos Estados as Organizações
Internacionais como sujeitos de Direito Internacional, e,
desse modo, amplia o conceito para incluí-las;

– uma terceira teoria aponta que tanto os Estados quanto as
Organizações Internacionais são ficções criadas pelos se-
res humanos e que, em última instância, somente estes
seriam sujeitos de qualquer ramo do Direito;




